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INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.o 4964/2006 (2.a série). — Por despacho do presidente
deste Instituto Politécnico de 5 de Abril de 2006:

Licenciada Sónia Marisa Pereira da Silva — autorizada a prorrogação
da requisição, pelo prazo de um ano, tendo a primeira requisição
iniciado em 5 de Abril de 2004, para exercer funções de técnica
superior de 1.a classe no Instituto para a Segurança e Saúde no
Trabalho.

6 de Abril de 2006. — O Administrador, Artur Manuel Quintas Car-
doso Furtado.

Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra

Despacho n.o 9190/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
3 de Janeiro de 2006 e no uso de competência conferida pelo artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado com a alínea i)
do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro:

Paulo Manuel Ermida — contratado, por urgente conveniência de ser-
viço, a tempo parcial (20 %), com início em 3 de Janeiro e término
em 31 de Agosto de 2006, renovável por períodos bienais, conforme
o previsto nos n.os 1 e 3 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, em regime de contrato administrativo de provimento
como equiparado a assistente do 1.o triénio. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Março de 2006. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

Despacho n.o 9191/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
21 de Dezembro de 2005 e no uso de competência conferida pelo
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado
com a alínea i) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro:

Maria de Fátima Antunes Soares — contratada por urgente conve-
niênica de serviço, a tempo parcial (30 %), com início a 21 de
Dezembro de 2005 e término em 31 de Agosto de 2006, renovável
por períodos bienais, conforme o previsto nos n.os 1 e 3 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato
administrativo de provimento, como equiparada a assistente do
1.o triénio. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Março de 2006. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

Despacho n.o 9192/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
20 de Dezembro de 2005 e no uso de competência conferida pelo
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado
com a alínea i) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro:

Sandra Cristina Fonseca Abrunheiro — contratada, por urgente con-
veniência de serviço, a tempo parcial (30 %), com início a 20 de
Dezembro de 2005 e término em 31 de Agosto de 2006, renovável
por períodos bienais, conforme o previsto nos n.os 1 e 3 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato
administrativo de provimento, como equiparada a assistente do
1.o triénio. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Março de 2006. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

Despacho n.o 9193/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
22 de Dezembro de 2005 e no uso de competência conferida pelo
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado
com a alínea i) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro:

Susana Natália Barata Teixeira — contratada, por urgente conveniên-
cia de serviço, a tempo parcial (20 %), com início a 22 de Dezembro
de 2005 e término em 31 de Agosto de 2006, renovável por períodos
bienais, conforme o previsto nos n.os 1 e 3 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, como equiparada a assistente do 1.o trié-
nio. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Março de 2006. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

Despacho n.o 9194/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
22 de Dezembro de 2005 e no uso de competência conferida pelo
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado
com a alínea i) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro:

Maria de Fátima Baptista Tainha Constantino — contratada, por
urgente conveniência de serviço, a tempo parcial (40 %), com início

a 22 de Dezembro de 2005 e término em 31 de Agosto de 2006,
renovável por períodos bienais, conforme o previsto nos n.os 1 e
3 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em
regime de contrato administrativo de provimento, como equiparada
a assistente do 1.o triénio. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Março de 2006. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

Despacho n.o 9195/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
23 de Dezembro de 2005 e no uso de competência conferida pelo
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado
com a alínea i) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro:

Maria José de Almeida Dias dos Santos — contratada, por urgente
conveniência de serviço, a tempo parcial (20 %), com início em
23 de Dezembro de 2005 e término em 31 de Agosto de 2006,
renovável por períodos bienais, conforme o previsto nos n.os 1 e
3 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em
regime de contrato administrativo de provimento como equiparada
a assistente do 1.o triénio. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

30 de Março de 2006. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

Despacho n.o 9196/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
22 de Dezembro de 2005 e no uso de competência conferida pelo
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado
com a alínea i) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro:

Rosa Isabel Lopes Pereira Teixeira — contratada, por urgente con-
veniência de serviço, a tempo parcial (50 %), com início a 22 de
Dezembro de 2005 e término em 31 de Agosto de 2006, renovável
por períodos bienais, conforme o previsto nos n.os 1 e 3 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato
administrativo de provimento, como equiparada a assistente do
1.o triénio. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Março de 2006. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

Despacho n.o 9197/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
12 de Janeiro de 2006 e no uso de competência conferida pelo
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado
com a alínea i) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro:

António João de Oliveira Marques Metelo — contratado, por urgente
conveniência de serviço, a tempo parcial (20 %), com início a 12
de Janeiro e término em 31 de Agosto de 2006, renovável por
períodos bienais, conforme o previsto nos n.os 1 e 3 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato
administrativo de provimento, como equiparado a assistente do
1.o triénio. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Março de 2006. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

Despacho n.o 9198/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
20 de Janeiro de 2006 e no uso de competência conferida pelo
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado
com a alínea i) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro:

Mário António dos Santos Carvalho — contratado, por urgente con-
veniência de serviço, a tempo parcial (30 %), com início a 20 de
Janeiro e término em 31 de Agosto de 2006, renovável por períodos
bienais, conforme o previsto nos n.os 1 e 3 do artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, como equiparado a assistente do 1.o trié-
nio. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de de Março de 2006. — A Directora, Lúcia Maria Simões F.
Costa.

Despacho n.o 9199/2006 (2.a série). — Por meu despacho de
3 de Fevereiro de 2006 e no uso de competência conferida pelo
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 175/2004, de 21 de Julho, conjugado
com a alínea i) do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro:

Cristina Maria de Oliveira e Silva Patrício — contratada, por urgente
conveniência de serviço, a tempo parcial (20 %), com início em
3 de Fevereiro e término em 31 de Agosto de 2006, renovável
por períodos bienais, conforme o previsto nos n.os 1 e 3 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato




